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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0845/22 - PLE Nº 038/22

 

Inclui as letras E e F nas Referências da iden�ficação da classe e altera a descrição sinté�ca e a
descrição analí�ca das atribuições da classe, ambas no cargo de Farmacêu�co, constantes nas
especificações de classes do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações
posteriores.

 

Art. 1º  Ficam incluídas as letras E e F nas Referências da iden�ficação da classe e ficam alteradas a
descrição sinté�ca e a descrição analí�ca das atribuições da classe, ambas no cargo de Farmacêu�co,
constantes nas especificações de classes do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, e
alterações posteriores, conforme o Anexo desta Lei.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

ANEXO

 

“ANEXO I

 

.....................................................................................................................................

 

CLASSE: FARMACÊUTICO

 

.....................................................................................................................................

b) Referências: A, B, C, D, E, F



 

ATRIBUIÇÕES:

 

a) Descrição Sinté�ca: realizar manipulações farmacêu�cas e fiscalizar a qualidade dos produtos
farmacêu�cos; realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle,
armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêu�ca, tais como medicamentos,
alimentos especiais, cosmé�cos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos; realizar análises
clínicas, de alimentos, banco de sangue, biologia molecular, toxicologia, bioquímica, imunologia,
hormônios, hematologia e hemostasia, parasitologia, microbiologia, micologia, gestão e controle da
qualidade total, gestão laboratorial; orientar sobre o uso de produtos e prover serviços e procedimentos
farmacêu�cos; par�cipar do planejamento, programação e orientação das a�vidades de assistência
farmacêu�ca; realizar atendimento a pacientes; desenvolver trabalho educa�vo com indivíduos e grupos;
executar ou supervisionar trabalhos de assistência farmacêu�ca nos estabelecimentos de assistência
médico-hospitalar do Município.

 

b) Descrição Analí�ca: manipular drogas de várias espécies, rádioisótopos e imunibiológicos; produzir
insumos e matérias-primas; gerar fórmula padrão de produto e embalagem; estabelecer prazo de
validade do produto; especificar condições de armazenamento; gerar método de análise e
procedimentos de produção e embalagem; fazer requisições de medicamentos, drogas e materiais
necessários à farmácia; examinar, conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos entregues à
farmácia; ter, sob custódia, drogas tóxicas e narcó�cos; realizar inspeções relacionadas com manipulação
farmacêu�ca e aviamento de receituário médico; aviar receitas de acordo com as prescrições médicas,
efetuar análises clínicas e correlatos nos níveis operacional, tá�co e gerencial; informar e orientar
pacientes a respeito de preparação de coleta de material biológico; coletar material biológico; analisar,
interpretar e liberar exames laboratoriais; realizar controle de qualidade interno e externo; realizar
gestão de qualidade; aquisição, armazenamento e gestão dos insumos laboratoriais; discu�r com equipe
de saúde exames ofertados ao município; ter responsabilidade técnica de laboratórios e postos de coleta;
atuar em conjunto com demais entes municipais; par�cipar de validações de insumos e equipamentos
laboratoriais; par�cipar de comissões per�nentes a função; prestar serviços em hospitais, unidades de
saúde e ambulatórios; ministrar cursos e capacitações e palestras para equipes laboratoriais e
farmacêu�cas e demais interessadas de acordo com a Assistência Laboratorial e Farmacêu�ca, par�cipar
de reuniões farmacêu�cas, cursos e palestras; par�cipar de reuniões de colegiado; supervisionar e
orientar os trabalhos dos estagiários e responsabilizar-se e gerenciar equipes auxiliares necessárias à
execução das a�vidades próprias do cargo; efetuar demais serviços e procedimentos farmacêu�cos, tais
como: rastreamento em saúde, educação em saúde, dispensação, conciliação de medicamentos, revisão
da farmacoterapia, gestão da condição de saúde, acompanhamento farmacoterapêu�co, verificação de
parâmetros clínicos, solicitação de exames laboratoriais, serviço de vacinação, consulta farmacêu�ca;
avaliar e efetuar pedidos de medicamentos; garan�r acesso ao cuidado farmacêu�co dos grupos e linhas
de cuidado prioritários definidos pela Assistência Farmacêu�ca; fiscalizar contratos de prestação de
serviços efetuados no âmbito da assistência farmacêu�ca; elaborar, acompanhar e executar aquisições de
medicamentos e insumos da assistência farmacêu�ca; analisar e controlar estoques e efetuar remanejos
de materiais e medicamentos da assistência farmacêu�ca; proceder a gestão logís�ca dos medicamentos
e insumos da assistência farmacêu�ca; realizar inventários de estoques; garan�r o acesso ordenado,
respeitando os critérios clínicos e as necessidades dos pacientes; planejar, regular, autorizar, processar e
efetuar programação orçamentária de a�vidades relacionadas à assistência farmacêu�ca, executar
tarefas afins, proceder a realização de pareceres técnicos judiciais e os relacionados à inclusão de
medicamentos nas listas municipais, demais a�vidades editadas no respec�vo regulamento da profissão.

 

.........................................................................................................................” (NR)



Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador(a), em 28/03/2023, às
11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 28/03/2023, às 11:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
28/03/2023, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 28/03/2023, às 16:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0528405 e o código CRC 3EAF871E.
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